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COMISSÃO REGIONAT ELEITORAL

EtEtçÃo Dos MEMBROS DO CONSELHO REGtONAt DE MEDtCtNA
DO ESTADO DO RtO GRANDE DO SUL - GESTÃO 202312028

DESPACHO (DECTSÃO) cRE/RS Ne 6sl2023

Assunto: Protocolo ne 2L245 de 04/08/2023. Representação por Foke News no Processo Eleitoral.

Representante: CHAPA 03 - PRA FRENTE CREMERS

Representados: CHAPA 01 - CREMERS DE TODOs

Do Relatório:

l. Trata-se de Representação apresentada pela Chapa 03 - PRA FRENTE CREMERS em face da CHAPA

01 - CREMERS DE TODOS. Afirma que propagandas eleitorais foram veiculadas pela Chapa 01 com

imagem constando a seguinte châmada: "Cuidodo com o Vitimismo. Noto de Esclorecimento sobre o

cumprimento dos regros eleitorais" . Alega que na legenda do cord veiculado nas Redes Socíais há

divulgação de informação falsa, em violação ao artigo 49, inciso ll, da Res. CFM ne 2.3t512022, qual

seja: "tdnto é verdode que nenhuma dos 22 tentotivos de representação/impugnoção, bem como

outras dez controrrdzões/recursos junto à Comissõo Federal, prosperou em desÍovor da Chopo 1.

Todos os manobros Íorom oÍostodas pelo Comissão Regionol Eleitorof'. Sustenta que "é de

conhecimento de todos, e mais aindo do Chopa 7, que os representoções contro si prosperorom e

inclusive originoram oté o momento 3 (três) penolidodes de odvertêncio". Faz rêferência às seguintes

decisões da Comissão Regional Eleitoral: 27 /2O23 (confirmada pela Decisão CNE ne 73/2023);

3812023 e 58/2023. Acrescenta também as Representações sob os protocolos np L9.32512023 e

L9.857 /2023 nas quais foram reconhecidas condutas irregulares sujeítas a remoções de conteúdo.

Requer, liminarmente, a suspensão cautelar da campanha da Chapa 01, com base no artigo 7e, § 6e,

da Res. CFM ne 2.31512022, pelo período de 10 (dez) dias, especialmente em razão das três

advertências já aplicadas à chapa representada sem efetividade; bem como, seja determinada à

chapa 03 e a todos os seus membros a imediata remoção da propaganda irregular, proibindo-se,

igualmente, a realização de novas publicações com este conteúdo falso. Ao final requer a

confirmação da liminar com â aplicação da pena de cancelamento de registro, bem como a concessão

de direito de resposta a fim de repor a verdade sobre as decisões dessa CRE/RS.

Conselho Regional de Medicina do Estado do Río Grande db sut
Av. Princesa lsabel.92l I Bairro Santana I poÍto Ategre - RS iCEp:90620,00]
Fone: (5l) 33OO.540O I cremer@cremers.org.br
crântêrs.org.br ll!/cremersoficial

}

-

At/'N
^'---



o *
c0{§trr0 rtcroNÁr ot Mro rrnÀ Do rsr^Do 0o Rro ce^{Dt 00 sul AUTARQUIA

FEDERAL

B

2. No Despacho CRE/RS ne 63/2023 acolheu-se parcialmente o pedido de tutela antecipada para

determinar à Chapa 01 e seus membros a imediata remoção (exclusão) da propaganda objeto da

presente representação em sua integralidade; proibindo-se, igualmente, a realização de novas

publicações com este conteúdo falso.

3. Em sua defesa a CHAPA 01 alega que em momento nenhum teria informado "que não teve

penalidades, ou mesmo que os quontitdtivos expressos no noto dizem respeito o todos os

representoções e deÍesos Íeitos, trozendo exclusivomente um recorte dos ocorrêncios". Que "os

demois chopas, quois sejam,2 e 3, também fizerom notos, as quais, inclusive, publicados ontes do

noto em discussõo, e no coso dd chapo 3, contendo informoções inverídicas e/ou equivocodas". Oiz

que a parte da nota objeto da presente representação Íaz menção à 22

representações/impugnações e 10 recursos/contrarrazões e que, "ao contrório do que foz crer o

chopa 3 em momento algum o chapo 7 diz que não teve decisões do CRE/RS ou mesmo do CNE em

seu desfavor, mos sim, exclusivomente, que de todos as inúmeros representoções/impugnações,

recursos e controrrazões, umo parcelo destos não prosperou contro o chopo 7". Salienta que essa

"oftrmação se comprova quando verificomos que estomos no anólíse do manilestaçõo 63 do

CRE/RS, número muito superior aos quantítotivos descritos no noto". Com relação à parle "todos

os mdnobros Íoram aÍastados pelo Comissõo Regionol Eleitoral" argui sua veracidade "visto que os

monobras eleitorais, muitos vezes citados pelas próprias chopas 2 e 3, Íorom, de foto, oÍostados

pelo CRE/RS e tombém, pode se dizer, pelo CNE". Que não há qualquer especificação quanto as

manobras serem exclusivamente em relação a chapa 1, 2 ou 3, mas sim, de forma corrêta, de toda

e qualquer manobra. Traz publicações das concorrentes alegando informâçõês equivocadas,

inverídicas ou até mesmo atentatórias à ética e requer a manutenção da propagandâ dâ Chapa 01,

pois visa esclarecer o que foi dito pelas demais chapas. Requer a improcedência do pedido de

direito de resposta, bem como que a improcedência da presente Íepresentação com a decretação

quanto à nota da Chapa 03 de publicidade de conteúdo equivocado, inverídico e até mesmo

atentatório à ética, determinando-se a imediata retiradâ da publicidade em questão.
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Da Fundamentação:

Da Existência De Conteúdo Falso:

4. A manutenção da decisão que acolheu o pleito antecipatório determinando a remoção da NOTA

DE ESCLARECIMENTO objeto da presente Representação é medida que se impõe, não merecendo

guarida as alegações da Chapa 01. Ainda que a propaganda objeto de impugnação não tenha se

referido a nenhuma Chapa concorrente em específico, inequivocamente trouxe informação falsa

ao afirmar que 'tanto é verdade que nenhuma dos 22 tentotivos de representação/impugnoção,

bem como outros dez controrrazões/recursos junto à Comissão Federal, prosperou em desfavor

dd CHAPA 7. Todos os monobros forom ofastodos pela Comissão Regional Eleitorol".

6. Um dos princípios que regêm a propaganda eleitoral é o "princípio da veracidade" o qual é

exemplificado na Resolução Tribunal Superior Eleitoral ns 23.7!4 de 20 de outubro de 2022

(Dispõe sobre o enfrentamento à desinformação que âtinja a integridade do processo eleitoral):

Art.2e É vedado, nos termos do Código Eleitorol, o divuloocõo ou comportilhomento de fotos
sobidomente inveúdicos ou dtdvemente descontextuqlizqdos oue otiniom q inteoridode do otocesso
eleitordl. inclusive os processos de votoção, apuroçõo e totolizoçõo de votos, (grifou-se)

7. Ademais, a Chapa 01 ao se pronunciar sobre as manifestaçôes dos concorrentes a respeito da

Decísão CRE/RS ne 5712023 excedeu o que se poderia considerar como "díreito de resposta",

trazendo informação que além de inverídica está gravemente dêscontextualizada do assunto

principal do que denominou "NOTA DE ESCLARECIM ENTO", fazendo crer o eleitor que a Chapa 01

até o momento da publicação estaria incólume no processo eleitoral.
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5. Não socorre à Chapa 01 a alegação de que teria usado como referência o número de despachos

emitidos por esta CRE/RS, pois no conteúdo impugnado usa os termos "nenhuma" e "todas" não

mencionando, em nenhum momento, a existência de outras representações nas quais a CRE/RS e

â CNE decidiram pela aplicação de penalidade à Chapa 01 ou a seus candidatos, o que é do seu

conhecimento que ocorreu nos Despachos (Decisões) CREIRS 271202?,1812O2r, 58/2023; bem

como nas Decisões CNE np L0É.|2O23 e 1,2Ol2O23.
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Da Dosimetria Da Penalidade:

§6e A Cômissão Regional Eleitorâl poderá, assegurando a ampla deíesa e o contraditório, advertir.
su§Dendêr aãútêlârmêntê ou cancelar o ro de chana concarrp nte ao leito eleitoral caso nao
sêiâm respeitadas suas decisões sobre o respectivo processo nem as normâs desta resolução. (grifou-
se)

10. Nêsse sentido, cumpre esclarecer que a Decisão CNE nq 129/2023 (em anexo) emitida em 09 de

agosto de 2023 com baixa dos autos à CRE/RS na data dê hoje (10/OB|ZO23) e na qual foi imposta

à Chapa 01 a penalidade de suspensão dos atos de propaganda por 24 horas, "em rozão de já

onteriormente odvertida, em mdis de umo oportunidode, por conduta de propogonda irregular" loi
posterior aos atos obieto da presente Íêpresentação. Dessa forma, à luz da necessária

proporcionâlidade e razoabilidade e observando-se a gradação normativa, a penalidade aplicável

no presente caso seria a suspensão, considerando, inclusive, reincidência específica da Chapa 01

em divulgar em sua propaganda informação falsa. lsso porque, com fundamênto no poder de

polícia das

httos://eleico

eleições, no Despacho (Decisão) CRE/RS 30/2023 (disponível em

escrms.org.brlarquivos/RS/deciso escre Des a c ho-C R E- RS-30-202 3 , a CRE/RS já

havia determinado a regularização pela Chapa 01 de propaganda com conteúdo inverídico. Com

o od f)
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Considerando o exposto, a CRE/RS reconhece a irregularidade da propaganda objeto da presente

representação por violação ao artigo 49, inciso ll, da Resolução CFM. ne 23L512022.

8. Com relação ao pedido constante na alínea "c", qual seja, de cancelamento de registro da chapa,

sob o fundamento de que "os três penas de odvertêncios nõo foram suÍicientes porc, poror o

conduta obusivo duronte o pleito eleitoral", não merece provimento pelos fatos e fundamentos a

seguir delineados.

9. Quanto à dosimetria da penalidade aplica-se o disposto no artigo 7e da Resolução CFM ne

2.375/7022 que assim dispõe: "§ 7e A CRE deverá Íundamentar todas os suos decisões, justiÍicondo

o eventual necessidade de oplicoção do peno, sempre lastredda no princípio da proporcionolidode

e rozoobilidode". Ademais, no mesmo dispositivo o § 6s indlca a gradação das penalídades, quais

sejam:
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* relação ao prazo, utiliza-se o limite máximo da legislação eleitoral previsto na Res. TSE ne

23.7L4/2023:

11. Ademais, considerando-se que o conteúdo inverídico consistiu em omitir a possíveis eleitores a

existência de penalidades impostas pela CRE/RS ou pela CNE/RS à Chapa 01; entende-se como

necessário, tendo em vista a atribuição do poder de polícia das eleições à CRE/RS, acrescentar à

suspensão dos atos de propaganda da Chapa 01 e de todos os seus membros, por 24 (vinte e

ouatro) horas. a determinação para, durante o perÍodo respectivo, publicar a presente decisão,

bem como os Despachos (Decisões) CREIRS 2712023,3012023,3812023,5812O23; e as Decisões

CNE ne 104/2023, L2O{2O23 e L2912O23 nas páginas oficias da Chapa nas Redes Sociais

informadas à CRE/RS, quais sejam:

3

12. Com relação ao pedido de direito de resposta, não há que se falar em divulgação de conteúdo

inverídico em detrimento da Representante. Ademais, a determinação da publicação das dêcisões

em que houve penalidade à Chapâ 01 constitui medida adequada e proporcional a reestabelecer a

verdade dos fatos.

Dispositivo:

13. lulga parcialmente procedente os pedidos constantes na presente representação para:

tN 'AÀ6s
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Art. 5e Havendo descumprimento reiterado de determinações baseadas nesta Resolução, o Presidente
do Tribunal Superior Eleitoral poderá determinar a suspensão do acesso aos serviços da plâtaforma
implicadâ, em número de horas proporcional à gravidade da infração, observado o limite máximo de
vinte e ouetro horas. (grifou-se)

https://www.voutube.com/@CremersDeTodos

https://www.instagram.com/cremersdetodos/

httos://facebook.com/CremersDeTodos/

httDs://cremersdetodos.com. br

https://cha oa lcremers.com. br
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13.1 Confirmar o Despacho CRE/RS 63/2023 que deferiu o pedido de antecipação de tutela

determinando a imediata exclusão da publicidade irregular em violação ao artigo 49, inciso

ll, da Res. CFM ne 23L5/2022;

13.2 Determinar à Chapa 01 e seus candidatos que se abstenham de publicar conteúdo inverídico

similar ao ob.,eto da presente representação, qual seja, "tonto é verdode que nenhumo dos

22 tentotivos de representoção/impugnoçõo, bem como outros dez controrrozões/recursos

junto à Comissõo Federol, prosperou em desfovor da CHAPA 7. Todos os monobros foram

oÍostodos pelo Comissão RegionoI Eleitorol".

13.3 Suspender os atos de propaganda da Chapa 01 - Cremers de Todos, por 24 Ívinte e quatro)

horas, nos termos da fundamentação.

13.4 Determinar à Chapa 01 publicar, pelo período de 24 (vinte e quatro) horas, a presente

decisão, bem como os Despachos (Decisões) CREIRS 27lZO2?, }O|ZOZS,3,8|ZOZ3, SS|ZOZ};

e as Dêcisões CNE ne LO412O23,720120?3 e t29l2OZ3 nas páginas oficias da Chapa 01 nas

Redes Sociais inÍormadas à CRE/RS, indicadas na Íundamentação (item LL).

13.5. Deverá haver a comprovação do cumprimento da detêrminação no prazo de 1 (um) dia, com

fundamento no § 6e do artigo 7s da Res. CFM ne 2375/2022 c/c os s§ 1e, 2e, 3e e 4e do artigo

59 da Res. CFM ne 23L5/2022.

13.6 lntimem-se o Representante ê os Reprêsêntados da presente decisão.

-

Porto Alegre, 10 de agosto de 02 3.

Dr. Rub Lorentz a újo (Cremers 11047)S e

Presidente da cRE/RS

A,.l,z Ltír. t^.oLJ. L Sí"^
Dr. André Luiz Machado da Silva (Cremers 261.57)

Segundo-Secretá rio da CRE/RS

Dr. Á lvaro Frideri s Fagun ers 19506)
Primeir cretário da CRE/RS
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